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RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal SELENE ALMEIDA (Relatora):
O Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública, com pedido de liminar, contra o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis – IBAMA, e contra Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – ELETRONORTE, tendo como objeto “a condenação do IBAMA em obrigação de não fazer, consistente na proibição de adotar atos administrativos referentes ao licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Belo Monte” (fl. 21).

Alega o MPF, em síntese:

a) que a hidrelétrica atingirá as comunidades indígenas de Arara, Juruna, Parakanã, Xikrin, Xipaia-Kuruaia, Kayapó e Araweté, as quais poderão sofrer danos ambientais, caso ocorra a implantação;  

b) que o processo legislativo que deu origem ao Decreto Legislativo 788/2005 tem vícios de ordem material, pois não consultou as comunidades indígenas afetadas (arts. 170, VI e art. 231, §3º, da CF/88 e art 6º, 1, a, da Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Brasil, através do Decreto Legislativo 142/2002;
c) a ocorrência de “atentado ao devido processo legislativo”, pois o projeto do decreto legislativo foi modificado no Senado sem retorno para apreciação pela Câmara dos Deputados, ex vi do art.123 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados;
d) a ausência de lei complementar que disponha sobre a forma de exploração dos recursos hídricos em área indígena, nos termos do § 6º do artigo 231 da Constituição;
e) que o Congresso Nacional não poderia delegar a oitiva das comunidades envolvidas, para os fins do art. 231, § 3º da CF/88, daí porque seria inconstitucional a delegação prevista no art. 2º do Decreto Legislativo 788/2005, por violar os arts. 231, § 3º e 49, XVI da Constituição.

Inicialmente, o Juízo a quo deferiu liminar para suspender o procedimento do IBAMA e da ELETRONORTE para licenciamento da Usina Hidrelétrica de Belo Monte (fls. 87/91). Posteriormente, reconsiderou sua decisão revogando a liminar anteriormente concedida (fls. 298/334).
Contra a referida decisão, que permitiu a continuidade do procedimento de licenciamento, o Ministério Público Federal interpôs o Agravo de Instrumento nº 2006.01.00.017736-8, que foi distribuído a esta Relatora e recebeu decisão monocrática que deferiu o efeito suspensivo vindicado “para sustar a eficácia da decisão até o julgamento definitivo do agravo” (fls. 461/6).
A União ingressou, perante o Supremo Tribunal Federal com o pedido de Suspensão de Liminar nº 125-6/PA, objetivando a suspensão da decisão proferida no aludido agravo. O pedido foi deferido pela Ministra Ellen Gracie nos seguintes termos (fls. 816/826):
“(...) defiro o pedido, para suspender, em parte, a execução do acórdão proferido pela 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos do AI 2006.01.00.017736-8/PA para permitir ao IBAMA que proceda á oitiva das comunidades indígenas interessadas. Fica mantida a determinação de realização do EIA e do laudo antropológico, objeto da alínea ‘c’ do dispositivo do voto-condutor.” (fl. 826)
Foram deferidos os ingressos da ELETROBRÁS – Centrais Elétricas Brasileiras na condição de litisconsorte passivo (fls. 253) e da União, na condição de assistente simples da ELETRONORTE (fls. 700).

Foi proferida sentença às fls. 739/801, na qual o Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Transcrevo:
“(...) julgo improcedente os pedidos autorais, de forma que fica retirado, doravante, qualquer óbice judicial à prática dos procedimentos a serem empreendidos pela União pela ELETROBRÁS, pela ELETRONORTE e especialmente, pelo IBAMA, este na condução do licenciamento da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, inclusive a realização de estudos, consultas públicas, audiências públicas, enfim, tudo que seja necessário a possibilitar a conclusão final da autarquia ambiental quanto ao licenciamento, ou não, da obra, ficando assegurado o pleno exercício do seu poder de polícia, com integral e estrita observância do Decreto Legislativo nº 788/2005, do Congresso Nacional, em cujo ato normativo não vislumbro qualquer mácula de inconstitucionalidade.”(fl. 801)
O Ministério Público Federal interpôs apelação (fls. 832/884), sustentando, em síntese:
a) que a decisão sinaliza uma verdadeira antecipação da solução de eventual questionamento do processo de licenciamento;

b) foram incorporadas as metas de desenvolvimento governamental como dogmas; 

c) o Decreto Legislativo nº 788/2005 é inconstitucional por desrespeitar os artigos 170, VI e art. 231, § 3º, da Constituição e por haver sido modificado no Senado sem retorno para apreciação pela Câmara dos Deputados;

d) ausência de lei complementar que disponha sobre a forma de exploração dos recursos hídricos em área indígena;

e) o Congresso Nacional não poderia delegar a oitiva das comunidades envolvidas, para os fins do art. 231, § 3º da CF/88;

f) os impactos a serem experimentados pelas populações indígenas residentes ao longo do Rio Xingu serão imensos (inviabilidade de locomoção, diminuição e provável extinção dos peixes, proliferação de doenças);
f) a celeridade pretendida pela ELETROBRÁS divorcia-se de qualquer preocupação ambiental. 

Ressalta que “o ponto nodal aqui é saber se a consulta às comunidades afetadas é atribuição do Congresso Nacional, ou se poderia ser delegado por este ao empreendedor da obra, ou seja, ao Poder Executivo.” (fl. 865) para concluir que “(...) o Decreto Legislativo nº 788/2005 feriu a Constituição da República (§ 3º, do art. 231) ao não consultar as comunidades afetadas antes de sua promulgação e delegar a sua oitiva ao Poder Executivo.” (fl. 870).
Pede, ao fim, a reforma da sentença impugnada.
Contrarrazões da ELETRONORTE (fls. 971/992), alegando em síntese, que não é razoável a interpretação do art. 231, § 3º, da Constituição, porque o momento oportuno para a oitiva das comunidades indígenas afetadas não seria antes da autorização do Congresso Nacional.

Admite que a obra certamente apresentará impacto ambiental, mas que este só poderá ser aquilatado após a realização do EIA/RIMA.

Acrescenta que a modificação inserida no texto do Decreto Legislativo 788/2005 constitui simples “emenda de redação” e afirma que a exigência de lei complementar para as hipóteses previstas no art. 231, § 6º da CF não se estende ao aproveitamento dos recursos hídricos.

As contrarrazões da ELETROBRÁS (fls. 994/1.028) sustentam, em síntese, que o próprio IBAMA defende em sua contestação que população tem direito a um meio ambiente sustentável e que o direito ao desenvolvimento determina um dever estatal, destinado a oferecer melhores condições estruturais, aptas a elevar as oportunidades sociais dos indivíduos.
Afirma que o DL 788/2005 não padece de vício no seu procedimento legislativo e que a magnitude e abrangência dos impactos sobre as comunidades indígenas feita pelo MPF não passa de exercício de futurologia, uma vez que os estudos ambientais ainda estão em curso.

Contrarrazões do IBAMA (fls. 1.040/1.073), invocando o direito ao desenvolvimento como direito humano. Sustenta não ser razoável se realizaram consultas às comunidades indígenas sem possuir os necessários dados técnicos, isentos e oficiais.
Afirma que o pedido do Ministério Público Federal implica em violação do princípio da separação de Poderes, pois não pode o Poder Judiciário determinar à autoridade administrativa que se abstenha de exercer seu regular poder de polícia.

Defende a realização dos estudos de impacto ambiental e das audiências públicas invocando o direito à informação.

Contrarrazões da União (fls. 1.078/1.085), sustentando que o momento da oitiva das comunidades indígenas é posterior à realização dos estudos antropológicos e de impacto ambiental e aderindo aos argumentos da ELETRONORTE e da ELETROBRÁS.
Parecer do Ministério Público Federal, fls. 1.090/1.103, pugnando pelo provimento da apelação. 

É o relatório.
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A Exma. Sra. Desembargadora Federal SELENE ALMEIDA (Relatora): 

Para o melhor deslinde da controvérsia, cumpre tecer o histórico e o desenrolar dos fatos relativos ao empreendimento que objeto da presente lide:

O empreendimento

Belo Monte é uma usina hidrelétrica previsto para ser implementado em um trecho de 100 (cem) quilômetros no Rio Xingu, no Estado do Pará. Sua potência instalada será de 11.233 MW, o que fará dela a maior usina hidrelétrica inteiramente brasileira, visto que a usina hidrelétrica de Itaipu está localizada na fronteira entre Brasil e Paraguai.

De acordo com o sítio governamental Agência Brasil, Belo Monte será a única usina hidrelétrica do Rio Xingu. O lago da usina terá uma área de 516 km² e a usina terá três casas de força.

A previsão é que, quando concluída, a usina será a terceira maior hidrelétrica do mundo, atrás apenas da chinesa Três Gargantas e da binacional Itaipu, com 11,2 mil MW de potência instalada. Seu custo é estimado hoje em R$ 19 bilhões. A energia assegurada pela usina terá a capacidade de abastecimento de uma região de 26 milhões de habitantes, com perfil de consumo elevado como a região metropolitana de São Paulo.
O projeto

O projeto prevê a construção de uma barragem principal no Rio Xingu, localizada a 40 km abaixo da cidade de Altamira, no Sítio Pimental, sendo que o reservatório do Xingu localiza-se no Sítio Bela Vista. A partir deste reservatório, a água será desviada por canais de derivação que formarão o reservatório dos canais, localizado a 50 km de Altamira. De acordo com a última alteração do projeto, os dois canais de derivação previstos foram susbstituídos por um canal apenas. Desta forma, o reservatório dos canais foi renomeado para reservatório intermediário.
O trecho do Rio Xingu entre o reservatório do Xingu e a casa de força principal, correspondente a um comprimento de 100 km, terá a vazão reduzida em decorrência do desvio dos canais. Este trecho foi denominado pelo relatório de impacto ambiental como trecho de vazão reduzida. Prevê-se que este trecho deverá ser mantido com um nível mínimo de água, variável ao longo do ano. Este nível mínimo será controlado pelo hidrograma ecológico do trecho de vazão reduzida, e tem como finalidade assegurar a navegabilidade do rio e condições satisfatórias para a vida aquática. 
Serão construídas duas casas de força, a principal e a complementar. A primeira será construída no Sítio Belo Monte e terá uma potência instalada de 11 mil MW. A complementar será construída junto ao Reservatório do Xingu com potência instalada de 233,1 MW. 
A área inundada pertence a terras dos municípios de Vitória do Xingu (248 km2), Brasil Novo (0,5 km2) e Altamira (267 km2). 
Cronologia.
1975 

Iniciados os estudos de inventário hidrelétrico da bacia hidrográfica do Rio Xingu.
1980 

A Eletronorte começa a fazer estudos de viabilidade técnica e econômica do chamado complexo hidrelétrico de Altamira, formado pelas usinas de Babaquara e Kararaô.
1989 

Durante o 1º Encontro dos Povos Indígenas do Xingu, realizado em fevereiro em Altamira (PA), a índia Tuíra, em sinal de protesto, levanta-se da plateia e encosta a lâmina de seu facão no rosto do presidente da Eletronorte, José Antonio Muniz, que fala sobre a construção da usina Kararaô (atual Belo Monte). A cena é reproduzida em jornais e torna-se histórica. O nome Kararaô foi alterado para Belo Monte em sinal de respeito aos índios.
1994 

O projeto é remodelado para tentar atender propostas de ambientalistas e investidores estrangeiros. Uma das mudanças preserva a área indígena Paquiçamba de inundação.
2001 

Divulgado um plano de emergência de US$ 30 bilhões para aumentar a oferta de energia no país, o que inclui a construção de quinze usinas hidrelétricas, entre elas Belo Monte. A Justiça Federal determina a suspensão dos estudos de impacto ambiental (EIA) da usina.
2002 

Contratada consultoria para definir a forma de venda do projeto de Belo Monte. O presidente Fernando Henrique Cardoso critica ambientalistas e diz que a oposição à construção de usinas hidrelétricas atrapalha o país.
2006 

O processo de análise do empreendimento é suspenso e impede que os estudos sobre os impactos ambientais da hidrelétrica prossigam até que os índios afetados pela obra fossem ouvidos pelo Congresso Nacional.
2007 

Durante o encontro “Xingu para Sempre”, índios entram em confronto com o responsável pelos estudos ambientais da hidrelétrica, Paulo Fernando Rezende, que fica ferido, com um corte no braço. Após o evento, o movimento elabora e divulga a Carta Xingu Vivo para Sempre, que especifica as ameaças ao Rio Xingu e apresenta um projeto de desenvolvimento para a região e exige sua implementação das autoridades públicas. O Tribunal Regional Federal da 1ª Região autoriza a participação das empreiteiras Camargo Corrêa, Norberto Odebrecht e Andrade Gutierrez nos estudos de impacto ambiental da usina. 
2009 

Em maio de 2009 o IBAMA tornou público haver recebido o EIA-RIMA do empreendimento, enviado pela ELETROBRÁS.

A Justiça Federal suspende o licenciamento e determina novas audiências para Belo Monte, conforme pedido do Ministério Público. O Ibama volta a analisar o projeto e o governo depende do licenciamento ambiental para poder realizar o leilão de concessão do projeto da hidrelétrica, previsto para 21 de dezembro. O Secretário do Ministério de Minas e Energia, Márcio Zimmerman, propõe que o leilão seja adiado para janeiro de 2010.
2010 

A licença é publicada em 1º de fevereiro e o governo marca o leilão para 20 de abril.
O leilão

O leilão para definição do construtor da usina de Belo Monte estava previsto para ocorrer em 21 de dezembro de 2009. Remarcado para o dia 20 de abril de 2010, houve a primeira suspensão, conforme liminar da Justiça Federal do Pará a partir de recomendação do Ministério Público Federal no Pará que aponta irregularidades no empreendimento. O Ministério Público paraense também move outra ação pública, que pretende anular a licença ambiental concedida à obra. O Diretor de licenciamento do Ibama, Pedro Alberto Bignelli, entretanto, defende que a construção de Belo Monte não atinge diretamente as terras indígenas da região, o que contraria a decisão judicial que suspendeu a realização do leilão e determina que o Ibama conceda uma nova licença prévia ao empreendimento. 
No dia 16 de abril de 2010, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região admitiu recurso da Advocacia-Geral da União e anulou a liminar que suspendia o leilão. Portanto, a data de 20 de abril estava mantida, e o leilão ainda corria risco de não ser realizado.
Em 19 de abril de 2010, houve nova suspensão, conforme decisão do juiz Antonio Carlos Almeida Campelo que concedeu a liminar a partir de pedido do Ministério Público Federal. O juiz também mandou anular a licença prévia da obra e ressalta que a falta de dados sobre o projeto fere o princípio jurídico da precaução.

No dia seguinte, o dia do leilão, a Justiça cassou a liminar da suspensão, mas o advogado-geral da União, Luis Inácio Adams, disse que os processos judiciais contra a construção da usina não devem terminar com o leilão. 
O leilão foi realizado em dez minutos, em plena indefinição de uma nova liminar suspensiva, e foi vencido pelo Consórcio Norte Energia que ofereceu menor preço oferecido pela energia elétrica da futura usina. 
O governo brasileiro ainda enfrentará pelo menos quinze questionamentos judiciais sobre a viabilidade econômica da obra e os impactos sociais e ambientais na região, sendo 13 deles ajuizados pelo Ministério Público Federal paraense. Ainda assim, garante que, se preciso, construirá a usina sozinho. 
Belo Monte deve começar a operar em fevereiro de 2015, mas as obras seguirão até 2019. 
Os consórcios

Dois consórcios disputaram Belo Monte. O primeiro, denominado Norte Energia, foi formado por nove empresas (Chesf, Queiroz Galvão, Gaia Energia e Participações, Galvão Engenharia, Mendes Energia, Serveng, J Malucelli Construtora, Contern Construções e Cetenco Engenharia). 
O segundo, chamado de Belo Monte Energia, contou com Furnas, Eletrosul, Andrade Gutierrez, VALE, Neoenergia e Companhia Brasileira de Alumínio. Assim, a presença estatal mostra-se forte na montagem dos consórcios, com as subsidiárias da Eletrobrás em comando dos grupos com quase 50% de participação, enquanto a fatia das empresas privadas não supera 12,75%.

Antes do último adiamento do leilão, as empresas CSN, Gerdau e Alcoa haviam anunciado o interesse de fazer parte de consórcios estabelecidos a partir de parcerias estratégicas do empreendimento, já que, entre outros detalhes, irão usufruir da energia em unidades produtivas instaladas no Pará. 
As empresas Odebrecht e Camargo Corrêa desistiram do leilão por temerem não lucrar com a empreitada. 
Para garantir a realização do leilão, foi determinado que o BNDES deve financiar 80% da obra em 30 anos e o custo da obra foi reavaliado em R$ 19 bilhões, mas empresas do setor privado estimam que a obra deve custar cerca de R$ 30 bilhões. 
 Controvérsia sobre  o impacto atual da obra

As consequências sobre a construção da usina tem opiniões conflitantes. As organizações sociais têm convicção de que o projeto tem graves problemas e lacunas na sua formação. 
O movimento contrário à obra, encabeçado por ambientalistas e acadêmicos, defende que a construção da hidrelétrica irá provocar a alteração do regime de escoamento do rio, com redução do fluxo de água, afetando a flora e fauna locais e introduzindo diversos impactos socioeconômicos. Um estudo formado por quarenta especialistas em duzentos e trinta páginas defende que a usina não é viável do ponto de vista social e ambiental.

Outro argumento é o fato de que a obra irá inundar permanentemente os igarapés Altamira e Ambé, que cortam a cidade de Altamira, e parte da área rural de Vitória do Xingu. A vazão da água da jusante do barramento do rio na Volta Grande do Xingu será reduzida e o transporte fluvial até o Rio Bacajá (um dos afluentes da margem direita do Xingu) será interrompido. Atualmente, este é o único meio de transporte para comunidades ribeirinhas e indígenas chegarem até Altamira, onde encontram médicos, dentistas e fazem seus negócios, como a venda de peixes e castanhas.

A alteração da vazão do rio, segundo os especialistas, altera todo ciclo ecológico da região afetada, que está condicionado ao regime de secas e cheias. A obra irá gerar regimes hidrológicos distintos para o rio. A região permanentemente alagada deverá impactar na vida de árvores, cujas raízes irão apodrecer. Estas árvores são a base da dieta de muitos peixes. Além disto, muitos peixes fazem a desova no regime de cheias, portanto, estima-se que na região seca haverá a redução nas espécies de peixes, impactando na pesca como atividade econômica e de subsistência de povos indígenas e ribeirinhos da região.
Segundo a professora da Universidade Federal do Pará - UFPA Janice Muriel Cunha os impactos sobre a ictiofauna não foram esclarecidos ao não contemplar todas as espécies do Rio Xingu. 
Também o Professor da Universidade Federal do Pará e Doutor em Ecologia, Hermes Fonsêca Medeiros, defende que a obra geraria milhares de empregos, mas, ao final dela, restariam apenas 900 postos de trabalho, o que levaria a população que se instalou na região ao envolvimento com o desmatamento, pois não há vocações econômicas desenvolvidas na região. A hidrelétrica irá, segundo ele, atingir 30 terras indígenas e 12 unidades de conservação. Outro detalhe, segundo o especialista, é que a hidrelétrica precisaria de outro Rio Xingu para produzir o ano todo.

O Bispo austríaco Erwin Kräutler que há quarenta e cinco anos atua na região, considera o empreendimento um risco para os povos indígenas, visto que poderá faltar água ao desviar o curso para alimentar as barragens e mover as turbinas, além de retirar os índios do ambiente de origem e de inchar abruptamente a cidade de Altamira que pode ter a população duplicada com a hidrelétrica. Segundo o Bispo, os problemas em Balbina e Tucuruí, que a princípio seriam considerados investimentos para as populações do entorno, não foram superados e servem de experiência para Belo Monte, já que os investimentos infraestruturais ou a exploração do ecoturismo - "no território mais indígena do Brasil" - poderiam acontecer sem a inserção e ampliação da hidrelétrica. 
Em agosto de 2001, o coordenador do Movimento pela Transamazônica e do Xingu, Ademir Federicci, foi morto com um tiro na boca enquanto dormia ao lado da esposa e do filho caçula, após ter participado de um debate de resistência contra a Usina de Belo Monte. Ameaçada de morte desde 2004, a coordenadora do Movimento de Mulheres do Campo e da Cidade do Pará e do Movimento Xingu Vivo para Sempre, Antonia de Melo, também é contrária à instalação da usina e não sai mais às ruas. Ela acredita que a usina, que inicialmente seria chamada de Kararaô, é um projeto mentiroso e que afetará a população de maneira irreversível, "um crime contra a humanidade". Segundo ela, nove povos indígenas, ribeirinhos e trabalhadores da agricultura familiar, por exemplo, serão expulsos para outras regiões. A alternativa seria, segundo ela, um desenvolvimento sustentável, que não tivesse tantas implicações. 
Em dezembro de 2009, o Ministério Público do Pará promoveu uma audiência pública com representantes do índios do Xingu, fato que marcaria seu posicionamento em relação à obra. 
O empresário Vilmar Soares, que vive em Altamira há 29 anos, acredita que a usina irá melhorar a qualidade de vida de Altamira, com o remanejamento da população das palafitas - área que será inundada - para moradias bem estruturadas em Vitória do Xingu, e que a usina maior seria acompanhada de outros investimentos, como geração de empregos, energia elétrica para a população rural (a maior parte da energia de de Altamira vem do diesel) e a pavimentação da Transamazônica que impulsionaria a destinação do cacau produzido na região. 
Os defensores da obra, formados por empresários, políticos e moradores das cidades envolvidas pelo projeto, estimam que cerca de R$ 500 milhões sustentam o plano de desenvolvimento regional que estaria garantido com a usina. Essa injeção de recursos seria aplicada em geração de empregos, educação, desenvolvimento da agricultura e atração de indústrias. Acredita-se também que o empreendimento atrairá novos investidores para a região, considerada a única forma de alavancar o desenvolvimento de uma região carente de investimentos. 
O presidente da Empresa de Pesquisa Energética, Maurício Tolmasquim, afirma que Belo Monte, um investimento equivalente a 19 vezes ao orçamento do Pará em 2010, será a salvação para a região e que as opiniões contrárias são preconceituosas, pois, segundo ele, a atual proposta envolve um terço da área original que seria alagada. O consumo de energia elétrica tende a aumentar e os investimentos com Belo Monte, segundo ele, serão necessários. 
O físico, Professor emérito da Universidade Estadual de Campinas e membro do conselho editorial do jornal Folha de S.Paulo, Rogério Cezar de Cerqueira Leite, disse que milhares de espécimes vão sucumbir, mas, em compensação, 20 milhões de brasileiros terão energia elétrica garantida. 
No entanto, outros defendem que estas perspectivas de demanda de desenvolvimento, geração de empregos e atração de investimentos para a região confrontam com o já existente estilo de vida viável e sustentável dos habitantes da região, baseado em sistemas agroflorestais e na exploração de recursos naturais. O deslocamento de uma comunidade de sua área de origem, cultura e meio de vida, como já observado em outros casos de deslocamento compulsório por hidrelétricas, podem não ser indenizáveis por programas de apoio ou dinheiro. 

Segundo documento do Centro de Estudos da Consultoria do Senado, que atende parlamentares da Casa, o potencial hidrelétrico do país é subutilizado e tem o duplo efeito perverso de levar ao uso substituto da energia termoelétrica - considerada "energia suja" e de gerar tarifas mais caras para os usuários, embora o uso da energia eólica não tenha sido citada no relatório. Por outro lado, o Ministério de Minas e Energia defende o uso das termoelétricas para garantir o fornecimento, especialmente em períodos de escassez de outras fontes. 
O ex-Ministro da Agricultura e Coordenador do Centro de Agronegócio da Escola de Economia de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas (FGV), Roberto Rodrigues, defende que o Brasil desperdiça, anualmente, o equivalente a três usinas de Belo Monte ao não utilizar o bagaço e a palha da cana-de-açúcar. 
O caso de Belo Monte envolve a construção de uma usina sem reservatório e que dependerá da sazonalidade das chuvas. Por isso, para alguns críticos, em época de cheia a usina deverá operar com metade capacidade mas, em tempo de seca, a geração pode ir abaixo de mil MW, o que somado aos vários passivos sociais e ambientais coloca em xeque a viabilidade econômica do projeto. 
Trago estes fatos, em resumo, para que o colegiado tenha uma visão em perspectiva da polêmica em torno de construção do empreendimento que passou a ser denominado pela ELETROBRÁS e pelo Consórcio Norte Energia de  Aproveitamento Hidrelétrico de Belo Monte – AHE Belo Monte, discussões estas que não se limitam a aspectos jurídicos. Melhor dizendo, são também aspectos extra legais que acarretaram o conflito em juízo.

O impacto direto da obra nas terras indígenas na Volta Grande do Xingu
No que interessa diretamente a resolução da lide, isto é, se o impacto da construção da usina de Belo Monte em terras indígenas ocorrerá, é questão pacifica que a obra não será empreendida dentro da área indígena. Outro fato incontroverso é que a terra indígena Paquiçamba e Arara da Volta Grande do Xingu estão à jusante da primeira barragem, que desvia as águas do Rio Xingu do seu curso norma e provocará a diminuição da vazão fluvial nas ditas terra indígenas.

Sobre o tema, o EIA diz com todas as letras que a obra terá implicações drásticas nas mencionadas áreas, conforme se lê:

“Este diagnóstico contém elementos que permitem afirmar que o enchimento do reservatório do AHE Belo Monte, caso a usina seja construída, vai interferir de maneira drástica nas condições de vida da população indígena moradora em Altamira, deixando-a permanentemente em situação de enchente e da população indígena da Volta Grande, deixando-a permanentemente em situação de estiagem. Esta situação será agravada, principalmente na cidade de Altamira, pelo afluxo esperado de quase 100.000 pessoas atraídas pelas obras”.

Além da redução da quantidade de água, na chamada Volta Grande do Xingu, há previsão de impactos na qualidade biótica do curso fluvial, onde estão situadas as terras indígenas impactadas.

“A Volta Grande do rio do Xingu será a área do rio com a maior perda de habitats de toda a área afetada. Considera-se que os impactos para a fauna aquática serão mais graves nesta área do que na região do reservatório. A mortalidade e a diminuição de espécies que são características dos pedrais é um dos impactos previstos nesta área, como conseqüência da perda de vazão”.

A Volta Grande do Xingu, onde se encontra a chamada área de influência direta e onde estão as duas comunidades indígenas acima mencionadas não sofrerá alteração física local, isto é, não será inundada e não perderá território, porém receberá os impactos oriundos do empreendimento do que diz respeito à socioeconomia, qualidade de vida, possibilidade de navegação e atividade de pesca. Não há dúvida que a redução do volume da água trará impacto certo nas áreas indígenas localizadas nas margens da Volta Grande do Xingu.

O parquet em seu lúcido parecer, traz a transcrição do Memorando 104/COHID/CGNC – DILIC – IBAMA onde resta clara que as terras indígenas Paquiçamba a Arara da Volga Grande do Xingu receberão impactos diretos:

“Em resposta ao Memorando nº 270/2010/-AGU/PGF/PFE – Sede/COJUD, informo que as Terras Indígenas Paquiçamba e Arara de Volta Grande do Xingu estão localizadas na Área de Influência Direta – AID. Portanto, entende-se incidir sobre elas impactos diretos. A diferenciação entre Área Diretamente Afetada – ADA e AID deve-se meramente à exigência do IBAMA em se efetuar cadastro censitário da população afetadas, a qual está inserida na ADA, em decorrência de perda territorial. O Termo de Referência do IBAMA para elaboração do EIA/RIMA ao incluir como ADA o trecho afetado por redução de vazão não inclui as terras indígenas, pois não haverá perda territorial em decorrência do empreendimento. Isso não significa dizer que não haverá impactos diretos às populações indígenas. Pelo contrário, a redução da vazão é geradora de uma série de impactos importantes, os quais foram devidamente identificados nos estudos. [...]”.

Declaração análoga está registrada no Memorando 393 – CALIC – CGDAM – DPDS – 10 da FUNAI (f. 1.167):

“1. Devem ser ressaltadas duas questões fundamentais referentes a esse processo a primeira, de que o empreendimento em questão será realizado fora dos limites da TIs daquela região, apesar do rio Xingu ser limite das TIs Paquiçamba de Arara da Volta Grande. Isso não quer dizer que não existirão impactos diretos para essa TIs, que enfrentarão problemas com a redução da vazão do rio Xingu tanto em relação à dificuldade de transporte fluvial como a relação à diminuição da diversidade de espécies de peixes. Além disso, o grande afluxo de pessoas para a região potencializará processo de degradação ambiental no entorno dessas áreas e invasões das Terras Indígenas”.

A conclusão da doutra Procuradoria Regional da República, no caso, é inafastável, pois independentemente de se tratar de área diretamente afetada (ADA) que sofrerá alagamento e perderá território, a  área de influência direta (AID), onde estão as duas terras indígenas mencionadas,   receberá  também o impacto do empreendimento no que diz respeito a vazão fluvial, a quantidade de peixes existentes, a sobrevivência, a degradação do meio ambiente em razão de desmatamento, grilagem, aumento da criminalidade, invasão por não-índios da áreas vizinhas a barragem, etc.

Não é possível se desconhecer fatos afirmados pelo IBAMA e FUNAI no sentido de que o impacto direto nas duas comunidades indígenas na Volta Grande do Xingu significará redução da vazão da água, com a conseqüente diminuição da pesca, problemas de navegação fluvial, problemas de degradação ambiental resultante do fluxo de invasões, grileiros, desmatamento, enfim, um acréscimo de aspectos negativos e prejudiciais as comunidades em virtude de aumento populacional em região já muito carente.

Relatório da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) do Senado Federal  (juntado por linha), reporta-se a diligência realizada na cidade de Altamira (PA), em 16 de abril de 2011, para discutir problemas sociais advindos da barragem da usina hidrelétrica de Belo Monte  e documenta audiência pública na qual participaram representantes do Painel de Especialistas de Belo Monte que envolveu quarenta professores nas áreas de Ciências Humanas, Biologia e Medicina, Engenharia , na avaliação do estudo e relatório de impacto ambiental (EIA-RIMA) do projeto de construção da usina.

Em depoimento prestado na referida audiência pública, a Dra Sonia Magalhães, integrante do Painel de Especialistas responsável pela análise critica do EIA-RIMA, afirmou que a quantidade de água vai depender da vazão irregular do rio. Na Volta Grande do Xingu, em trecho de 100 km abaixo da barragem, a vazão da água vai diminuir tanto que ficará durante a maior parte do ano em níveis abaixo dos registrados durante as piores estiagens.  Isso será causado pelo desvio feito por meio de uma espécie de fosso a ser construído com a utilização de toneladas de concreto.  Informou que, além de essa região ser o lar de muitas comunidades indígenas e de milhares de ribeirinhos, a baixa no volume de água poderá provocar sérios problemas de abastecimento.

A pesquisadora afirmou, na audiência pública, que Volta Grande do Xingu é um dos ecossistemas mais ricos do planeta e que a secagem de parte de sua área resultará na morte de mais de 100 milhões de peixes, além da extinção de espécies que dependem desse ecossistema para sobreviver.

A Comissão de Direitos Humanos do Senado observa no relatório que também não foi realizada a demarcação física da terra indígena Arara da Volta Grande e Cachoeira Seca, nem o levantamento fundiário e o início da desintrusão (retirada de não índios ) da terra indígena Apyterewa.

O que se extrai dos depoimentos constantes desse Relatório é que haverá uma insegurança com relação a disponibilidade de água, o aumento da pressão sobre os recursos das comunidades indígenas, migrações desordenadas, talvez a perda de condições mínimas dos índios sobreviverem em suas próprias terras.  Todas essas ameaças concretas às comunidades indígenas que habitem as duas margens da Volta Grande do Xingu significam impactos diretos decorrentes da construção da usina de Belo Monte. As conclusões do Painel de Especialistas não diverge das constatações da FUNAI e do IBAMA sobre o tema.

Por essas razões, não vislumbro plausibilidade jurídica na tese sustentada pelos réus de que há fatos novos, decorrentes do andamento dos trabalhos de campo, nas quais se constatou que as barragens da usina se localizam fora das reservas indígenas e elas não serão inundadas pelos lagos artificiais que serão formados. Esta circunstância é irrelevante, pois o trecho fluvial correspondente a Volta Grande do Xingu será afetado por redução drástica da vazão de água e não se sabe as conseqüências disso para a sobrevivência das duas comunidades indígenas que lá estão. Aparentemente, também não há plano ou estratégia para a eventualidade da sobrevivência  na Volta Grande do Xingu se tornar materialmente impossível.

Se a área das terras indígenas não for inundada, mas a sobrevivência das comunidades restar ameaçada de forma direta, não é juridicamente possível se afastar a necessidade da exigência de autorização do Congresso Nacional para exploração de recursos hídricos, exploração esta que implicará na alteração radical do modo de vida na Volta Grande do Xingu.

Não se pode desconhecer que a Constituição Federal vigente engendrou grande esforço para criar um sistema de direitos da população indígena no país.   Em seu artigo 231 o legislador constituinte concede as populações indígenas a posse permanente e o usufruto exclusivo de suas terras tradicionais. A Constituição prevê restrição ao direito de usufruto exclusivo dessas populações sobre as riquezas naturais de suas terras ao permitir, no parágrafo 3º do artigo 231, a possibilidade de  aproveitamento de recursos hídricos, incluídos potenciais energéticos e a pesquisa e a lavra de riquezas minerais em terras indígenas por terceiros.

A norma do parágrafo 3º do artigo 231, condiciona que tais atividades sejam precedidas de autorização essencial do Congresso Nacional. Tal previsão do legislador constituinte que exige a prévia autorização do Congresso Nacional para o aproveitamento  de recursos hídricos e pesquisa e lavra de riquezas minerais é uma forma de proteção e garantia que os interessados em possível exploração não causem danos as comunidades indígenas por meio de acordos diretos e enganosos que lhes sejam desfavoráveis.

Merece transcrição, no particular, trecho do parecer da doutra Procuradoria Regional da República, sobre o regime geral instituído na Constituição da República sobre a proteção da posse indígena e o caráter de exceção do parágrafo 3º do artigo 231:

“Daí o sentido imputado aos réus ao art. 231, § 3º, não se ajustar ao restante da Constituição. Na verdade, agride os objetivos fundamentais da República. A necessidade de se colher a autorização protetiva do Congresso Nacional apenas para obras no interior de terras indígenas exporia um grupo social definido por sua raça a ter revogada sua concepção milenar de bem comum por decisão executiva. Para tanto, basta que efeitos igualmente devastadores das terras indígenas sejam provocados por causa contígua às reservas. A contradição com objetivos fundamentais da República há de ser objeto de decisão parlamentar válida.

O argumento sistemático reforça a conclusão mencionada à medida que se troca o panorama da ordem de 1988 pelo foco no capítulo pertinente aos índios. Tanto sob o aspecto formal, como do material do problema.

Na tradicional técnica legislativa brasileira, empregada na Constituição de 1988 e agora oficializada nos artigos 10 e 11, III, b e c, da LC 95/1998, o artigo é a unidade normativa elementar, ao passo que seus parágrafos o complementam ou o excepcionam.

Assim, o § 2º completa o enunciado do caput, ao estabelecer que entre os direitos originários dos índios se encontra o usufruto dos recursos naturais das terras que habitam, e o § 3º cria exceção ao regime geral de proteção dos recursos naturais das terras mencionadas contra a exploração de terceiros.

Do ponto de vista material, a autorização do Congresso Nacional constitui a exceção única em tema de exploração de recursos naturais em terras indígenas. Para não incidir no pecado da petição de princípio muito corrente nas invocações do tópico jurídico da regra e da exceção, cumpre demonstrá-lo. A tarefa é fácil no caso. Basta recapitular que o art. 231 atribui aos índios os direitos subjetivos: 1- a manter suas tradições, no sentido mais lato do termo (caput); 2 – a ter para si as terras que tradicionalmente ocupam em decorrência de título originário (caput); 3 – à posse permanente (§ 2º); 4 – ao usufruto exclusivo de suas terras (§ 2º); 5 – a serem ouvidos na tomada de decisão acerca da exploração de riquezas naturais nela existentes; 6 – à inalienabilidade das terras onde moram; 7 – à indisponibilidade das terras; 8 – a não serem removidos de suas terras, exceto temporalmente em condições estritas, com o pronto retorno a elas, uma vez cessadas as condições determinantes de seu afastamento delas; 9 – à decretação da nulidade de títulos alheios sobre suas terras e sobre as riquezas naturais nelas existentes; 10 – à inexistência da propriedade constitucional dos garimpeiros à lavra em terras indígenas e 11 – a serem consultados no caso de se aproveitarem os recursos naturais de suas terras.

Logo, a regra ou norma geral no domínio dos recursos naturais é a proteção do uso indígena exclusivo de suas terras, inclusive de suas características naturais, para que possam servir de substrato material daquela civilização e de seus demais direitos. Evidentemente, portanto, o § 3º funciona nesse conjunto como regra excepcional. “A grave exceção ao fundamento do uso exclusivo da terra pelos índios encontra-se no art. 231, § 3º, CF”.

Embora divergentes em tantos outros domínios, as vozes, mais autorizadas da metodologia jurídica parecem convergir numa regra hermenêutica a respeito dos preceitos excepcionais: o intérprete não lhes pode imputar sentido que afinal subverta a intenção regulativa do legislador em seu contrário. Tal procedimento transformaria a exceção em regra e vice-versa.

Aceito que a dualidade mencionada capta a estrutura da disciplina do art. 231 da Constituição, parece vedado admitir que a essência da proteção do valor central ali protegido – a incolumidade das terras indígenas – seja postergado pelo critério administrativo da localização das obras físicas do empreendimento, quando suas repercussões também as atingem em cheio.

Apenas a interpretação de dispositivo excepcional em conformidade com a finalidade de norma, isto é, com o fim desejado pelo legislador pode livrá-la de sentidos arbitrados”.

Afetando a obra comunidades indígenas em grande monta, talvez impossibilitando até mesmo a permanência na Volta Grande do Xingu, torna-se irrelevante, para fins do parágrafo 3º, do artigo 231 da Constituição Federal se a obra está dentro da terra indígena ou nas proximidades. O fato definidor da competência do Congresso Nacional para autorizar a construção de empreendimento é a existência do dano, a agressão a sobrevivência das pessoas, a destruição do seu habitat.
A Lide
A Quinta Turma desta Corte apreciou inicialmente o tema objeto da apelação, em processo de minha relatoria, o citado Agravo de Instrumento nº 2006.01.00.017736-8/PA, cujo acórdão restou ementado da seguinte forma:

“CONSTITUCIONAL. EXPLORAÇÃO DE RECURSOS ENERGÉTICOS EM ÁREA INDÍGENA. DECRETO LEGISLATIVO 788/2005 QUE AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DA UHE BELO MONTE NA VOLTA GRANDE DO RIO XINGU E DELEGA AO IBAMA A OITIVA DAS COMUNIDADES INDÍGENAS POTENCIALMENTE ATINGIDAS. ACRÉSCIMO FEITO NO TEXTO PELO SENADO SEM REEXAME PELA CÂMARA. ART. 65 PARÁGRAFO ÚNICO DA CF. VÍCIO FORMAL QUE NÃO CAUSOU PREJUÍZO. ALEGAÇÃO DA NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS ENERGÉTICOS EM ÁREA INDÍGENA. § 6º. DO ART. 231 DA CF/88. DELEGAÇÃO DE ATO DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CONGRESSO NACIONAL AO PODER EXECUTIVO (IBAMA) PARA A OITIVA DAS COMUNIDADES INDÍGENAS. MOMENTO DA CONSULTA AOS ÍNDIOS, § 3º DO ART. 231 DA CF/88.

1. O Congresso Nacional, mediante o Decreto-Legislativo 788/2005, autorizou a construção do complexo hidroelétrico de Belo Monte na Volta Grande do rio Xingu, no Estado do Pará.

2. A UHE Belo Monte é considerada estratégica para o setor elétrico porque faria a integração das diferentes regiões hidrológicas por meio da interligação com o sistema elétrico. A UHE visa o abastecimento do Nordeste e Sudeste.

3. A área de influência direta da UHE abrange os municípios de Vitória do Xingu, Altamira, Senador José Porfírio e Anapu, com a inundação dos igarapés Altamira e Ambé que cortam a cidade de Altamira, inundação de parte da área rural do Município de Vitória do Xingu, redução da água e jusante do barramento do rio na Volta Grande do Xingu e interrupção do transporte fluvial de Altamira para comunidades ribeirinhas a jusante, até o rio Bacajá.

4. O rio Xingu é utilizado como via fluvial para o transporte de passageiros e da produção extrativista regional. É o único acesso existente para a comunidade à jusante de Altamira até o rio Bacajá, incluindo comunidades garimpeiras e indígenas. Com a construção da barragem a 30Km à jusante de Altamira, o transporte ficará interrompido.

5. Os impactos imediatos incidirão sobre povos indígenas que possuem língua e culturas diferentes. O impacto da construção da UHE Belo Monte não será apenas ambiental, mas sistêmico por reassentamento, alagamento de aldeias e roças. A área da UHE será submetida a pressões migratórias, grilagem, ocupações clandestinas, garimpagem, extração de madeira.

6. A consulta se faz diretamente à comunidade envolvida com o projeto da construção. É do Congresso Nacional a competência exclusiva para fazer a consulta, pois só ele tem o poder de autorizar a obra. O § 3º do artigo 231 da CF/88 condiciona a autorização à oitiva.

7. As alterações ecológicas, demográficas e econômicas conhecidas decorrentes da exploração de recursos naturais da terra indígena impõem o dever de ouvir as comunidades afetadas nos termos do § 3º do art. 231 da CF/88.

8. Sendo a oitiva das comunidades indígenas afetadas um antecedente condicionante à autorização, é inválida a autorização para a construção da UHE Belo Monte outorgada no Decreto Legislativo 788/2005 do Congresso Nacional.

9. O impacto do empreendimento deve ser analisado em laudo antropológico e estudo de impacto ambiental prévios à autorização prevista no § 3º, do artigo 231 da CF/88.

10. Antes de autorizar a UHE de Belo Monte o Congresso necessita de dados essenciais para saber a extensão dos danos ambientais e sociais que ocorrerão e as soluções para poder atenuar os problemas que uma hidrelétrica no meio de um grande rio trará.

11. A audiência pública prevista no artigo 3º da Resolução CONAMA não se confunde com a consulta feita pelo Congresso Nacional nos termos da Constituição.

12. A FUNAI, os índios, ribeirinhos, comunidades urbanas, ambientalistas, religiosos etc, todos podem ser ouvidos em audiência pública inserida no procedimento de licenciamento ambiental. Tal audiência realizada pelo IBAMA para colher subsídios tem natureza técnica. A consulta realizada pelo Congresso às comunidades indígenas afetadas por obras em suas terras tem por objetivo subsidiar a decisão política.

13. Concluído o estudo de impacto ambiental e o laudo antropológico, o Congresso consultará os índios.

14. Agravo parcialmente provido.”

Observo que, mesmo finda a instrução da presente ação civil pública, a controvérsia posta em juízo não difere da apreciada por ocasião do julgamento do mérito do agravo. 

De fato, as razões de apelação em exame e as contrarrazões dos apelados não inovaram em relação ao agravo anteriormente interposto, tendo sido mantidas as mesmas teses anteriores, sem fatos novos de relevância para a solução da controvérsia.
São as seguintes as questões postas no recurso do Ministério Público Federal e que foram objeto de apreciação no julgamento do referido agravo:

a) ausência de lei complementar que disponha sobre a forma de exploração dos recursos hídricos em área indígena, nos termos do § 6º do artigo 231 da Constituição;

b) ocorrência de vício formal no Decreto Legislativo 788/2005, por haver sido modificado no Senado sem retorno para apreciação pela Câmara dos Deputados;

c) inconstitucionalidade da delegação de competência do Congresso Nacional para oitiva dos índios.

Vício formal do Decreto Legislativo 788/2005

Invoca o Ministério Público Federal a ocorrência de violação ao parágrafo único do art. 65 da Constituição quando do trâmite do Decreto Legislativo 788/2005, uma vez que o projeto de lei foi emendado no Senado Federal sem o necessário retorno à Câmara dos Deputados. Leia-se a norma tida por infringida:

“Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma casa será revisto pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o amparar, ou arquivando, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.”

O texto foi aprovado na Câmara dos Deputados sem alterações. No Senado Federal foi incluída a expressão “com a participação do Estado do Pará, em que se localiza a hidrelétrica”, no parágrafo único do artigo 2º do Decreto Legislativo.

Assim, o texto era originalmente o seguinte:

“Os estudos referenciados no caput deverão ser elaborados na forma da legislação aplicável.”

E ficou da seguinte forma, em sua redação final:

“Os estudos referidos no caput deste artigo, com a participação do Estado do Pará, em que se localiza a hidrelétrica, deverão ser elaborados na forma da legislação aplicável.”
O cotejo dos textos revela que, ao contrário do que alegam os apelados, a alteração não é de redação, mas de conteúdo para permitir a participação do Estado do Pará nos estudos de viabilidade do empreendimento já que aquele estado é que suportará os danos ambientais advindos da obra.
Corretas as ponderações do Parecer Ministerial acerca do tema. Confiram-se:

“(...) o processo de formação dos decretos legislativos não discrepa daquele referente ao das leis ordinárias, com o que exsurge, de plano, o vício de procedimento atinente à ausência de retorno do texto emendado à Câmara iniciadora, in casu, a Câmara dos Deputados.
Oportuna a lição do Mestre José Afonso da Silva acerca do tema, verbis:
DECRETOS LEGISLATIVOS. (...) Podem ser iniciados na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, por proposta de deputado ou senador ou de suas Comissões. O processo de sua formação não difere do processo de formação das leis ordinárias, menos a sanção e o veto, pois não são submetidos ao Presidente da República, exatamente porque regulam matéria de competência exclusiva do Poder Legislativo. Não são sancionáveis e, em conseqüência, não estão sujeitos a veto. Percorre o projeto de decreto legislativo os mesmos trâmites procedimentais das leis ordinárias até sua aprovação definitiva pelo Congresso.
” (fl. 1.100).

Merece provimento a apelação neste aspecto, uma vez que caracterizado o ocorrência de vício formal no Decreto Legislativo 788/2005, por haver sido modificado no Senado sem retorno para apreciação pela Câmara dos Deputados.
Delegação de competência do Congresso Nacional para oitiva dos índios

Esta questão não restou superada pelo passar do tempo, conforme se comprova pela retrospectiva acima apresentada. 
De fato, a oitiva das comunidades indígenas pelo Poder Executivo não se configura em matéria passível de delegação, sendo de competência exclusiva do Congresso Nacional.

Os povos indígenas que serão direta ou indiretamente atingidos pela construção da UHE não foram ouvidos.
Esta Quinta Turma já teve oportunidade de apreciar o caso dos Parakanã que foram desalojados de suas terras para a construção de Tucuruí. Os Parakanã foram remanejados duas vezes porque não se adaptaram às novas condições e porque foram hostilizados por diferente comunidade indígena onde foram alocados.

Os povos indígenas e as populações ribeirinhas precisam de floresta para viver e a barragem lhes trará dificuldades. A consulta aos grupos é requisito constitucional para qualquer empreendimento de exploração de recursos hídricos e de riqueza mineral.

Em resumo, a inundação hoje sazonal, será constante nos igarapés Altamira e Ambé, que corta Altamira e parte da área rural de Vitória do Xingu. Haverá interrupção do transporte fluvial, único meio de locomoção das populações ribeirinhas e indígenas. Há que se fazer o deslocamento de centenas de famílias que atualmente vivem em situações miseráveis na periferia de Altamira; 800 famílias da área rural de Vitória do Xingu e de 400 famílias ribeirinhas.

A situação dessas pessoas todas tem que ser considerada, inclusive os não índios. Indaga-se se as famílias que vivem em Altamira e os ribeirinhos que não possuem título de terra serão indenizados? Se não forem, qual será o seu destino?

Estima-se hoje que um milhão de pessoas foram desalojados em razão da construção de barragens, sendo que milhares não foram indenizadas por não terem título de propriedade.

As pessoas que vivem na área urbana poderão receber uma pequena indenização e tentarem a vida em outro município. Não é o que se passa com os ribeirinhos. Eles formam o que a antropologia chama de sociedade tradicional. Não são índios, mas também não são urbanos e não estão integrados a sociedade nacional. Não conseguirão, se deslocados, adaptarem-se em novas comunidades urbanas. Deixarem o seu modus vivendi  é mais que um desterro.

É preciso um olhar atento a este tipo de indivíduos e sua ligação simbiótica com a natureza.

A invisibilidade social e política dos ribeirinhos

O Brasil abriga uma grande diversidade cultural e sócio-econômica que é decorrente das várias etnias que compõem a população brasileira como conseqüência da forma como se operou a nossa colonização a partir do século XVI.

Trabalho de referência importante para aprofundamento do tema relativo a comunidades tradicionais do país foi empreendido pelo Ministério do Meio Ambiente em parceria com a Universidade de São Paulo em fevereiro de 2000. O estudo, organizado por Antônio Carlos Diegues, denominado “Biodiversidade e Comunidades Tradicionais no Brasil” aborda as diferentes comunidades tradicionais inclusive aborda a questão da perspectiva histórica de sua formação.

À medida que o colonizador foi avançando do litoral rumo ao interior, ao longo dos séculos, estabeleceram-se comunidades rurais não indígenas em regiões distantes e isoladas do restante da população do país, que viviam em núcleos urbanos ou em cidades e vilas no litoral.

Ocorreu entre nós que o colonizador tinha interesse específico na exploração de produtos também específicos, reclamados no mercado internacional e por isso o povoamento do território nacional deu-se nas localidades em que a exploração de determinado produto era bem sucedida. E foi por isso que ao longo dos nossos ciclos econômicos, a partir da exploração do pau-brasil no litoral, os núcleos habitacionais foram se espalhando do litoral para o interior até a decadência do ciclo econômico quando a exploração de outro produto levava o fator povoamento para outra região produtora. Os velhos núcleos populacionais remanesciam em parte isolados e voltados para uma economia de subsistência.

Darcy Ribeiro, o grande estudioso da etnografia nacional, assinalou os diferentes modelos de ocupação do interior. No ciclo da cana-de-açúcar apareceu a cultura crioula no Nordeste, a cultura caipira, surgida da união do português com o indígena, união esta da qual decorreu o mameluco paulista. O mameluco também trabalhou nas áreas de mineração e da plantação de café. A cultura sertaneja, nascida da criação de gado espalhou-se desde o sertão nordestino até o cerrado do Brasil central. Nas populações ribeirinhas da região amazônica está a cultura cabocla que surgiu do contato do colonizador com os índios e depois dos índios com os nordestinos brasileiros. As populações ribeirinhas da região Norte são o produto do encontro de grupos de não índios com as populações indígenas locais, desde o século XVIII. Se as populações ribeirinhas perderam, no contato com a sociedade nacional que foi invadindo seu espaço, a identidade étnica indígena, não adotaram a identidade nos novos ocupantes da região. Pelo contrário, adotaram um modelo de cultura rústica ou “população tradicional” como em vários outros pontos do país.

O povo tradicional não é apenas o índio. Em termos antropológicos cresce a consciência de que há várias culturas com identidade própria, com as quais se estabelece uma unidade nacional em razão da religião cristã e da língua comum.

No território da jurisdição do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, encontramos grupos tradicionais que foram alcançados pelo processo de modernização desigual em áreas isoladas, como os jangadeiros do sul da Bahia, os caboclos, ribeirinhos amazônicos, sertanejos/vaqueiros do Piauí e do oeste da Bahia, os varzeiros, ribeirinhos que vivem as margens do Rio São Francisco, os pantaneiros do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, os quilombolas, os babacueiros no Maranhão, Piauí e norte de Goiás. Os praieiros habitam a faixa litorânea da região amazônica entre o Piauí e o Amapá. Vivem em grandes extensões de mangue e ilhas.

No território sujeito à nossa jurisdição, além das populações indígenas há outras populações tradicionais, como já afirmei, mas sem a mesma visibilidade.
As populações tradicionais não-indígenas da Amazônia vivem de atividades extrativistas. Os ribeirinhos habitam nas várzeas e beiras de rios, sobrevivendo essencialmente da pesca. Alguns seringueiros, e castanheiros habitam também à beira de rios, igapós e igarapés, contudo outros vivem em terra, sendo menos dependentes da pesca.

“Os caboclos/ribeirinhos vivem, principalmente, à beira de igarapés, igapós, lagos e várzeas. Quando as chuvas enchem os rios e riachos, estes inundam lagos e pântanos, marcando o período das cheias, que por sua vez regula a vida dos caboclos. Esse ciclo sazonal rege as atividades de extrativismo vegetal, agricultura e pesca dos habitantes da região (Mybury-Lewis 1997). Quando começa a cheia torna-se impossível fazer roça e mesmo a pesca e a caça tornam-se mais difíceis. Esses caboclos são extrativistas e agricultores que produzem em regime familiar, vendendo o excedente e, freqüentemente, em períodos de maior demanda de força de trabalho lançam mão da troca de dias entre vizinhos. Como os sítios ocupam as beiras dos rios, os ribeirinhos podem tirar proveito das várzeas, colhendo produtos alimentícios, principalmente a mandioca, mas também frutas e ervas medicinais. Nas florestas, extraem o látex para a venda e também a castanha do Pará, além de criar pequenos animais domésticos e alguns deles têm também algumas cabeças de gado. Moram em casas de madeira, construídas em palafita, mais adaptadas ao sistema das cheias.”

Os ribeirinhos são, portanto, a população rural fluvial. É uma população com traços indígenas. Habitam em pequenas comunidades relativamente isoladas. A estrutura social de suas famílias se sobrepõe ao sistema formal de representação política. O principal meio de transporte são pequenas canoas de madeira.

“Os ribeirinhos não são proprietários das terras que moram. São raros os títulos de propriedade privada e, geralmente, tratam-se de terras devolutas. Alguns desses ribeirinhos são posseiros, que cultivam nas terras de outros ou na zona da várzea, têm apropriação do produto do trabalho, mas não a propriedade da terra. Por outro lado, as terras da várzea, que inundam periodicamente, não podem ser registradas em cartório de acordo com os princípios da legislação brasileira.” 

(Gabriela O. Alvarez e Nicolas Reynard, in Amazônia Cidadã).

Essa população mestiça não é mais índio, mas também não se integra a sociedade nacional.

O conceito de população tradicional foi desenvolvido pela antropologia e não é imune de controvérsias. Relevante na caracterização desses agrupamentos humanos é que reproduzem historicamente sua forma de sobrevivência, de certa forma isolada, mantendo ao longo do tempo, as mesmas atividades de subsistência em espaço geográfico dependendo de ciclos da natureza e recursos naturais renováveis.

Alguns desses grupos têm mais ou menos visibilidade social, ou identidade pública. Os povos indígenas sempre foram objeto de peculiar atenção em virtude da significativa diferença que os separa da sociedade nacional, isto é, são anteriores à formação do Estado nacional e têm língua e religião distintas do colonizador e, depois, dos neo-brasileiros.

Os povos tradicionais dedicados à extração de recursos pesqueiros, como os ribeirinhos da Amazônia, não têm visibilidade econômica ou simbólica e não dispõem de uma legislação que reconheça as peculiaridades do espaço natural que ocupam e no qual sobrevivem. Eles não ocupam um lugar privilegiado no discurso sócio-ambientalista, como ocorre com os indígenas. São os esquecidos.

Os interesses das centenas de famílias que são segmento de um tipo de população tradicional necessitam de um tratamento especial que não se resolve com expulsão da terra/indenização: conquanto no mundo do mercado estas pessoas padeçam de uma invisibilidade, têm direito a uma solução justa quanto à adaptação em outro território. O que se discute aqui não é só o direito da sociedade nacional ao desenvolvimento, mas dos povos tradicionais marginais de não terem uma identidade destruída com o desligamento de seu espaço cultural e sem estarem capacitados para outras formas de sobrevivência que não a de seus ancestrais.

Os ribeirinhos têm o direito à identidade cultural, devendo ser oferecidos meios para a manutenção de seu modo de vida e produção, repassados de geração em geração, de acordo com os ciclos da natureza. Não há uma palavra nestes autos sobre como se vai proporcionar às quatrocentas famílias de ribeirinhos condições de sobrevivência, pois necessitam de recursos florestais à pratica da pesca extrativista de forma sustentável. Nada se disse sobre em que locais e em que condições esse grupo será realocado. Tem-se que pensar em reassentamento em lugares que lhes propiciem condições análogas de sobrevivência, inclusive em relação ao modo de produção e aos conhecimentos tradicionais.

Volto a repetir que a questão da ausência de titulação da terra é uma questão preocupante, pois não está claro qual o tratamento legal que se dará às quatrocentas famílias ribeirinhas.

A competência exclusiva do Congresso Nacional para a oitiva das comunidades indígenas

A luta pelas terras indígenas e de suas riquezas naturais é o cerne da questão indígena sobre a qual há quinhentos anos se debruçam os juristas.

A história da ocupação das áreas indígenas que se desenrolou nos séculos XVI e XVII se repete nas frentes de desenvolvimento da sociedade nacional quando avança sobre os últimos redutos silvícolas.

O que mudou foi o método de atração; as motivações de exploração capitalista e as conseqüências para as populações tribais continuam as mesmas. Ainda hoje, a sociedade nacional só tem a oferecer ao índio, em condição de isolamento, doença, fome e desengano. A atração, por isso, não interessa ao indígena, mas à sociedade nacional, que, sem explorar convenientemente o território já conquistado, procura novas áreas de expansão, para atividades mineradoras, extrativistas, madeireiras e agropecuárias.

As terras indígenas – solo e subsolo – são disputadas por agropecuaristas, cacauicultores, garimpeiros, mineradoras, pequenos e grandes agricultores.

A abundante legislação protecionista desde o Brasil Colônia aliada à legislação imperial e depois a republicana não impediram o genocídio.

Inúmeros povos indígenas desaparecem das Américas em razão do morticínio resultante do encontro dos europeus com os aborígenes do Novo Mundo. Não existiu uma política deliberada de extermínio dos povos indígenas pelos povos ibéricos, mas o chamado capitalismo mercantil logrou o resultado de reduzir milhões em 1500 a alguns milhares.

Lembremo-nos que em 1570 Lisboa proíbe a escravidão indígena, exceto nos casos de “guerra justa”. Segundo a legislação portuguesa e espanhola haveria guerra justa se (a) declarada por príncipe legítimo ou seu representante; (b) houvesse motivo nobre e (c) não houvesse ganhos materiais.

A guerra era justa porque travada contra selvagens, primitivos, bárbaros e pagãos. A questão jurídica nunca foi pacífica e a Coroa portuguesa sempre oscilou entre a guerra justa e a proibição de escravização dos índios. Em 1808 D. João VI voltou a instituir a “guerra justa” de extermínio de tribos “inimigas”, justificando a ocupação de território indígena.

O caso dos autos é um capítulo desse conflito de interesses da sociedade nacional e das comunidades indígenas que desejam apenas sobreviver e não é mais possível se invocar os princípios da “guerra justa” para a defesa unilateral de algumas pretensões apenas. Hoje os princípios de antanho vêm camuflados com outros argumentos a justificar o pretenso direito de uns progredirem, desenvolverem-se e se enriquecerem às custas do perecimento do outro.

Tem-se conhecimento que empreendimentos para a exploração de recursos hídricos, independentemente do tamanho, provocam mutações nas pressões pela ocupação das terras indígenas e alterações do quadro social da microrregião onde se localizará a construção. Tal se passou com os Parakamã, no Pará (UHE Tucuruí), os Cinta Larga, em Mato Grosso (UHE Juína), com os Waimiri Atroari, no Amazonas (UHE Balbina), com os Ava-Candino (UHE Serra da Mesa), os Macuxi (UHE Contigo) em Roraima.

Há que se buscar uma solução que harmonize o desenvolvimento sócio-econômico com a preservação das comunidades indígenas e a proteção ao meio ambiente, dentro do princípio constitucional do desenvolvimento sustentado (CF, art. 225).

Desde os tempos da guerra justa autorizada em 1570 por Portugal, até os dias de hoje, a questão legal da terra indígena tem sofrido mutações. É o que veremos a seguir.

A Constituição da República vigente garante aos índios o direito exclusivo ao usufruto das riquezas do solo, rios e lagos existentes nas terras tradicionalmente por eles ocupadas (§ 2º do art. 231). Foi atribuído ao Congresso Nacional o poder de autorizar a concessão para aproveitamento de recursos hídricos, incluindo os potenciais energéticos.

A questão jurídica controvertida nesse tópico diz respeito se o Congresso Nacional pode delegar a oitiva das comunidades indígenas afetadas. A Constituição não oferece uma resposta conclusiva. É preciso examinar-se a questão em conformidade com os princípios que regem a defesa das comunidades indígenas.

A primeira constatação que se tem da mera leitura do § 3º do art. 231 das CF/88 é a obrigatoriedade da consulta às comunidades indígenas afetadas. A hipótese não é de faculdade do Congresso Nacional. O constituinte ordenou que sejam “ouvidas as comunidades afetadas para que participem da definição dos projetos que afetarão suas terras e seu modus vivendi”.
Transcrevo, a respeito, trecho do bem lançado parecer do MPF:

“Com efeito, a doutrina não encampa a tese das apeladas no sentido de que a consulta aos índios não condiciona a decisão acerca do aproveitamento dos recursos hídricos em comento, consoante explanado no seguinte trecho da obra “Direito Indigenista Brasileiro”, de autoria de Luiz Felipe Bruno Lobo, verbis:
‘Não há dúvidas, também, de que esta disposição foi insculpida na Lei Maior com o objetivo de impedir que as comunidades indígenas, seduzidas por propostas ardilosas, terminassem por efetuar acordos prejudiciais a si mesmas, daí a necessidade de autorização do Poder Legislativo imposta pelo legislador. Mas não para aí o raciocínio dos que confeccionaram nossa Carta Magna, cientes de que o Congresso está sujeito a correntes políticas as mais variadas, condicionaram tal aprovação à oitiva das comunidades tribais afetadas. Nesse sentido, ouvir simplesmente não condiciona a decisão. Para nós é óbvio que a decisão de aprovar está condicionada à anuência dos indígenas afetados, sob pena de tornar letra morta a Exigência Legal Maior. De nada valeria a oitiva das comunidades e decidir contra sua vontade, pois suas vozes perder-se-iam nas galerias do Senado e da Câmara Federal. Nossa opinião é de que ouvir significa obter a concorrência, que por sua vez deve ser expressa para não restar dúvidas de que assim foi manifestada. Esta é a melhor forma de interpretar o dispositivo constitucional, pois é a que mais compatibiliza com as Garantias Magnas Indigenistas.’

.............................................................................................................................Nesse sentido, confira-se o decisum prolatado nos autos do AG 2001.01.000.306075, no qual o ilustre Relator ALEXANDRE MACHADO VASCONCELOS pontifica que ‘O aproveitamento de recursos hídricos em terras indígenas somente pode ser efetivado por meio de prévia autorização do Congresso Nacional, na forma prevista no artigo 231, 3°, da Constituição Federal. Essa autorização deve anteceder, inclusive, aos estudos de impacto ambiental, sob pena de dispêndios indevidos de recursos públicos.’ ” (fls. 1.101/2)
A consulta se faz diretamente à comunidade envolvida com o projeto de construção. Não há se falar em consulta à FUNAI a qual poderá emitir parecer sobre o projeto, mas não substitui a vontade dos indígenas. Portanto, a consulta é intuito personae.

Assim como a comunidade indígena não pode ser substituída por outrem na consulta, o Congresso Nacional também não pode delegar o ato. É o Congresso Nacional quem consulta, porque é ele que tem o poder de outorgar a obra. Quem tem o poder tem a responsabilidade pelos seus atos.

A audiência às comunidades faz-se na área que será afetada. Uma representação parlamentar pode ouvir diretamente as lideranças indígenas, avaliar diretamente os impactos ambientais, políticos e econômicos na região. Esta é a coisa certa a se fazer.

Momento da oitiva: a consulta é prévia.
Nesse aspecto, a ausência da norma expressa na Constituição Federal sobre o momento da oitiva das comunidades afetadas nos induz a olhar a lógica das coisas e não os interesses em conflito.

A lógica indica que o Congresso só pode autorizar a obra em área indígena depois de ouvir a comunidade. Por outro lado, só pode proceder à consulta depois que conhecer a realidade antropológica, econômica e social das comunidades que serão afetadas pelos impactos ambientais.

Dalmo Dallari, no Informe Jurídico da Comissão Pró-Índio (Ano II, nº 9 a 13, abril a agosto de 1990), quanto ao momento da consulta prevista no § 3º do art. 231 da CF/88, faz observações inteiramente pertinentes a hipótese sub judice:
“Não é pura e simplesmente ouvir para matar a curiosidade, ou para se ter uma informação irrelevante. Não. É ouvir para condicionar a decisão. O legislador não pode tomar uma decisão sem conhecer, neste caso, os efeitos dessa decisão. Ele é obrigado a ouvir. Não é apenas uma recomendação, é na verdade, um condicionamento para o exercício de legislar. Se elas (comunidades indígenas) demonstrarem que será tão violento o impacto da mineração ou da construção de hidroelétrica, será tão agressivo que pode significar a morte de pessoas ou a morte da cultura, cria-se um obstáculo intransponível à concessão de autorização”.

Sendo a oitiva das comunidades afetadas um antecedente condicionante à autorização, é inválida a autorização do DL 788/2005. Não se autoriza para depois se consultar. Ouve-se os indígenas e depois autoriza-se, ou não, a obra.
O impacto do empreendimento deve ser estudado em laudo antropológico prévio à autorização. Os estudos antropológicos sobre as comunidades indígenas e ribeirinhos são o meio apropriado para o Parlamento examinar as conseqüências da autorização, prevenção de impactos, comparação e mitigação dos danos. No particular o ônus é do construtor e isto deve constar do decreto legislativo ab initio, dispondo sobre o que, quem, quando e como serão diminuídas as conseqüências nefastas.

O laudo antropológico deve ser submetido ao Congresso pelos interessados antes de autorização, a qual não é genérica, mas específica quanto à situação dos índios e não índios que serão afetados.

O mesmo raciocínio se aplica ao estudo de impacto ambiental. Há notícias de que o IBAMA tornou público haver recebido o EIA-RIMA do empreendimento em maio de 2009, enviado pela ELETROBRÁS.

 Antes de autorizar a UHE Belo Monte, o Congresso necessita de dados essenciais para saber os danos ambientais que ocorrerão e as soluções para se atenuar os problemas que certamente uma hidroelétrica no meio de um grande rio trará.

O estudo de impacto ambiental circunstanciado deveria ter sido encaminhado ao Congresso Nacional juntamente com o pedido de autorização para que os Senhores Parlamentares tivessem conhecimento técnico do objeto da decisão política e a extensão do dano. O EIA é essencial no caso porque os índios são dependentes do equilíbrio ecológico para sobreviverem. O Congresso autorizou sem a previsão dos impactos na região e sem avaliar a dimensão dos danos e benefícios do projeto da UHE Belo Monte. Em resumo faltaram ao Congresso informações científicas relevantes para a autorização e para dispor sobre as medidas reparatórias.
A consulta prévia segundo a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho

Invoca o Ministério Público Federal, ora apelante, o descumprimento por parte do Estado brasileiro, da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes, aprovada em 1989, durante sua 76ª Conferência.  A referida Convenção é o instrumento internacional mais antigo que cuida em particular dos direitos dos povos indígenas e tribais no mundo.  É também o principal instrumento internacional destinado a proteger os direitos dos povos indígenas e tribais eis que lhes garante decidir sobre suas prioridades em relação ao processo de desenvolvimento nos países onde estão localizados.

Ao adotar a Convenção 169 sobre Povos Indígenas e Tribais, a 76ª Conferência Internacional do Trabalho (Genebra, junho de 1989) observou que em muitos lugares do mundo esses povos não usufruíam dos mesmos direitos que o resto da população.

Dentre as regras da Convenção 169 da OIT que são invocados pelo autor ministerial, ora apelante, ressaltem-se as seguintes, no que concerne a presente demanda:

a) o direito de consulta sobre medidas legislativas e administrativas que possam afetar os direitos dos povos indígenas;

b ) o direito de participação dos povos indígenas, pelos menos da mesma maneira assegurada aos demais cidadãos, nas instituições eletivas e órgãos administrativos responsáveis por políticas e programas que lhes afetam;

c) o direito dos povos indígenas decidirem suas prioridades de desenvolvimento, bem como o direito de participarem da formulação, implantação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e regional lhe lhes afetem diretamente.

Dispõe a citada Convenção nos seus artigos 6º e 7º, in verbis:

“Artigo 6º

  1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

        a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

        b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 

        c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

        2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 

Artigo 7o 

        1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente. 

        2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação dos povos interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de desenvolvimento para essas regiões também deverão ser elaborados de forma a promoverem essa melhoria. 

        3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possíve1, sejam efetuados estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social, espiritual e cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de desenvolvimento, previstas, possam ter sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão ser considerados como critérios fundamentais para a execução das atividades mencionadas. 

        4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos interessados para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam.” 

Por sua vez, o artigo 7º da Convenção 169 da OIT determina aos governos dos Estados que possuam em seus territórios populações indígenas ou tribais que procedam a consultas para que esses povos tenham o direito de dizer o que compreendem do projeto e para que possam ter alguma influência no processo de tomada de decisões sobre medidas que os afetem.

Desde 2003, o Estado brasileiro comprometeu-se internacionalmente a implementar a mencionada Convenção, pois a ratificou mediante Decreto Legislativo 143, de 20 de junho de 2002, publicado no D.O.U.  de 20 de junho de 2002 e, posteriormente, a promulgou num dia cheio de simbolismo – o dia do índio, por meio do Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, DOU de 20 de abril de 2004.  O Brasil adotou as proposições de natureza obrigatória para os países signatários, com a finalidade de orientar os Estados em questões de direitos indígenas e tribais.

Tendo em vista que a citada Convenção é pouco conhecida na comunidade jurídica nacional e também pelo fato de causar espécie que a Organização Internacional do Trabalho venha a tratar de matéria relativa a direitos de povos indígenas e tribais, alguns esclarecimentos se fazem necessários sobre o histórico da Convenção 169.

Ocorre que em 1921, a OIT procedeu a um trabalho de pesquisa sobre as condições das populações indígenas e tribais em diferentes países no que tange ao aspecto estritamente trabalhista.   Em 1926, este órgão das Nações Unidas instituiu uma Comissão Permanente de Peritos que esclareceu à OIT sobre as condições de trabalho de trabalhadores indígenas e tribais no mundo, o que deu ensejo ao surgimento da Convenção 29 sobre Trabalho Forçado ou em Situação Análoga a de Escravo

Em verdade, o século XX assistiu, no âmbito do Direito Internacional dos Direitos Humanos, gradual desenvolvimento em matéria de proteção às populações indígenas e tribais.  A Convenção 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes é o resultado desse esforço para os Direitos Humanos alcançasse as populações tradicionais mundiais.

Neste contexto, requereu o Ministério Público Federal, ora apelante, a aplicação das regras da Convenção 169 da OIT porque, com a sua ratificação pelo Congresso Nacional, as regras internacionais passaram a ser normas internas brasileiras.  O direito de consulta das populações indígenas, no Brasil, foi incorporado à legislação nacional e agora tem a mesma hierarquia das normas constitucionais.

A Emenda Constitucional 45, que acrescentou o parágrafo 3º do artigo 5º da Constituição Federal, dispõe que “os tratados e convenções internacionais sobre Direitos Humanos são equivalentes às emendas à Constituição”.

O Supremo Tribunal Federal atribuiu aos tratados internacionais em matéria de direitos humanos, superioridade jurídica em face da generalidade das leis internas brasileiras, reconhecendo as referidas convenções internacionais qualificação constitucional (HC 87585 – Pleno, DJE de 26/26/2009).
Temos, portanto, de um lado, o direito das comunidades indígenas de serem ouvidas quando houver proposta de atividade econômica em suas terras, ex vi do artigo 231, parágrafo 3ª, da Constituição Federal de 1988, onde também consta a previsão da necessidade do Congresso Nacional autorizar a exploração de recursos minerais e do potencial energético em terras dessas populações.

De outra parte, tem-se o direito de consulta, incorporado no ordenamento jurídico nacional com a ratificação pelo Estado brasileiro da Convenção 169 da OIT.

Conferir eficácia ao direito de consulta ou oitiva das nossas comunidades indígenas é um imperativo para o Estado brasileiro e para as comunidades envolvidas posto que a necessidade de desenvolvimento do país e o aumento de suas matrizes energéticas exigirão que se estabeleça, desde logo, um modelo de consulta que evite a insegurança das referidas comunidades, a violação da ordem jurídica e dos direitos humanos de minorias.
O avanço da fronteira agrícola, a crescente necessidade de construção de hidrelétricas e de exploração de recursos minerais tornam urgente o enfrentamento das questões suscitadas pela Convenção 169 da OIT.

Conquanto o tema da presente lide seja exploração de potencial energético com influência em terras indígenas, o problema da oitiva das comunidades ou sua consulta prévia é exigência que também se faz presente quanto à exploração de recursos minerais em território ocupado por índios.    Nas duas hipóteses o país terá que se debruçar sobre o problema da consulta e resolvê-lo.

Inclusive, a questão da regulação da atividade minerária em território indígena não é novo. No Congresso Nacional há várias proposições sobre a mineração em terras indígenas que buscam estabelecer regras para a pesquisa e lavra, definindo percentual de participação aos povos indígenas nos resultados obtidos com a lavra e utilização do solo.
Em artigo denominado “Mineração em Terras Indígenas” da autoria de Ricardo Verdum (verdume@inesc.org.br), revela a atualidade do assunto da regulamentação da atividade minerária nos territórios indígenas no Brasil, conforme se lê no trecho abaixo transcrito:
“O conflito armado ocorrido em abril de 2004 na Terra Indígena Rossevelt (RO), envolvendo guerreiros cinta-largas e garimpeiros, que resultou na morte de 29 garimpeiros, foi o estopim para que o tema da regulamentação da atividade minerária nos território indígenas ganhasse um novo fôlego, particularmente pelo seu potencial econômico-financeiro.

Na Câmara dos Deputados foi criado em março de 2005 uma Comissão Especial para discutir o tema, que adotou o PL 1.610-A de 1996, de autoria do Senador Romero Jucá, como referência. O tema também passou a ser objeto de discussão formada pelo Gabinete de Segurança Institucional (GSI) da Presidência da República, os Ministérios da Justiça e de Minas e Energia, a Fundação Nacional do Índio e o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), com a incumbência de preparar e discutir com lideranças indígenas um anteprojeto de lei a ser encaminhado ao Congresso Nacional.

O denominado Anteprojeto de Lei de Mineração em Terras Indígenas, apresentado em versão preliminar pelo governo federal na 1ª Conferência Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI, abril de 2006), é resultado desse processo no âmbito do Executivo federal. De lá para cá pelo menos duas novas versões vieram a público. Ao que nos consta, a versão atual do Anteprojeto continua em discussão na referida comissão.
Em reunião do presidente da FUNAI (o antropólogo Mércio Meira) com as entidades e organizações indígenas integrantes do Fórum de Defesa dos Direitos Indígenas (FDDI), no último dia 5 de abril, ele nos informou de que estaria solicitando ao Ministério da Justiça que o processo fosse encaminhado ao órgão para nova análise.

Há de se destacar que a regulamentação da atividade não é uma vontade unilateral do Governo, mas também encontra eco em setores do movimento indígena brasileiro (digamos) mais integrado no sistema de valores e relações de mercado. Na região do Alto Rio Negro, por exemplo, o tema é objeto de polêmicas mesmo dentro da Foirn; entre os Cinta-Larga há também posições favoráveis, alguns claramente posicionados a favor de um arranjo com grupos de garimpeiros e mineradoras. A mineração em territórios indígenas não é uma discussão fácil e certamente vamos encontrar posicionamentos bastante contrativos na comunidade de antropólogos. Assim, penso que a ABA deva entrar com muita calma e cautela, atenta às minúcias, e municiada do acumulo já desenvolvido no âmbito disciplinar.”
Por conseguinte, antes que a mineração em terras indígenas tenha lugar e a construção de usinas hidrelétricas torne-se rotineira na Amazônia, há que se ter um marco procedimental para a oitiva das comunidades, vez que precisarão saber os impactos dessas atividades econômicas, ecológicas e sociais em suas terras.  O país não pode evitar abordar a questão de quem, como, onde se faz a oitiva das comunidades indígenas, segundo dispõe a Constituição da República e as normas internacionais que o Brasil fez integrar em seu ordenamento jurídico.


Quanto a isso, as prescrições da Convenção 169 da OIT, além de vinculantes, podem ser de enorme valia na construção interna desse modelo de processo de consulta das populações indígenas.  Assim é porque um aspecto relevante da Convenção é o capítulo sobre terras indígenas e tribais.  A Convenção reconhece a relação especial que os indígenas têm para com as terras e territórios que ocupam ou utilizam de alguma maneira e, em particular, os aspectos coletivos desta relação.  É reconhecido o direito de posse sobre as terras que tradicionalmente ocupam.  Os direitos dos povos indígenas e tribais existentes em suas terras devem ser protegidos.

Fundamenta-se, assim, a consulta no direito que têm as populações indígenas e tribais de decidir suas prioridades no que tange ao seu desenvolvimento, na medida em que atos legislativos e administrativos afetem sua sobrevivência.  Segundo prescrições da Convenção 169 da OIT, inseridas no nosso ordenamento jurídico em nível de norma constitucional, a consulta prévia (artigo 6º) e a participação (artigo 7º), constituem direito fundamental que têm os povos indígenas e tribais de poder decidir sobre medidas legislativas e administrativas, quando o Estado permite a realização de projetos.  A intenção é proteger a integridade cultural, social e econômica além de garantir o direito democrático de participação nas decisões que afetam diretamente essas populações tradicionais.

O Centro Internacional para Direitos Humanos e Desenvolvimento da Organização Internacional do Trabalho considera que apenas quando o processo de consulta prévia concede as comunidades interessadas a real oportunidade de manifestar sua vontade e influir na tomada da decisão é válida a oitiva.  O diálogo deve servir para que as populações tradicionais participem das decisões que de fato tenham a ver com o seu desenvolvimento.  Nesse sentido é que se afirma que a consulta não é uma simples reunião, mas um processo que juntamente com a participação das comunidades indígenas e tribais interessadas negociam com o Estado suas propostas e intenções.  É por esse motivo que se afirma que a consulta prévia não é um único encontro, nem um fim em si mesmo, é apenas um instrumento de diálogo. Antes de tudo, o lugar de reflexão e avaliação da medida legislativa ou administrativa proposta pelo governo há de ser discutida primeiro na própria comunidade, informada dos aspectos do projeto e seus efeitos na vida da tribo.

É relevante salientar que a possibilidade de participação da comunidade está relacionada a informação prévia como o empreendimento a atingirá.  Daí que se pode ainda afirmar que todo o processo de participação é essencialmente um direito de informação. A informação que se dá a comunidade atingida também não é um fim em si mesmo, pois é instrumento, como a própria consulta, para um processo de negociação.  Todavia, ela é importantíssima vez que importará em ajudar na tomada de decisões pela população indígena ou tribal. A propósito, a Corte Interamericana de Direitos Humanos tem decisão a respeito do que significa a informação no processo de consulta e como ela deve ser levada aos povos tribais para fomentarem suas reflexões:

“Primeiro, la Corte ha manifestado que al garantizar la participación efectiva de los integrantes del pueblo Saramaka em los planes de desarrollo o inversión dentro de su territorio, el Estado tiene el deber de consultar, activamente, com dicha comunidad, según sus costumbres y tradiciones (supra p●rr. 129). Este deber requiere que el Estado acepte y brinde información, e implica uma comunicación constante entre las partes. Las consultas deben realizar-se de buena fe, a través de procedimentos culturalmente adecuados y deben tener como fin llegar a un acuerdo. Asimismo, se debe consultar con el pueblo Saramaka, de conformidad com sus propias tradiciones, en las primeras etapas del pan de desarrollo o inversión y no unicamente cuando surja la necesidad de obtener la aprobación de la comunidad, si éste fuera el caso. El aviso temprano proporciona un tiempo para la discusión interna dentro de las comunidades y para brindar una edecuada respuesta al Estado. El Estado, asimismo, debe assegurar-se que los miembros del pueblo Saramaka tengan conocimiento de los posibles riesgos, incluido los riesgos ambientales y de salubridad, a fin de que acepten el plan de desarrollo o inversión propuesto con conocimiento y de forma voluntaria. Por último, la consulta deberia tener en cuenta los métodos tradicionales el pueblo Saramaka para la toma de decisiones”. (Grifos nosso).

(Corte Interamericana de Derechos Humanos, Caso Saramaka vs. Surinam. 28/11/2007).
Não pode deixar de ser dito que a Convenção 169 da OIT adotou o princípio da boa-fé que deve presidir todo o processo de consulta prévia.  Nos termos das proposições da Convenção, boa-fé significa, dentre outras coisas, que as informações  prestadas as populações tribais não podem ser distorcidas, que a comunidade não pode ser manipulada e consulta não pode ser levada a cabo somente depois de tomada a medida legislativa ou administrativa, eis que em tal hipótese  tem por única e exclusiva finalidade legitimar decisões já tomadas pelo Estado e desfavoráveis a comunidade indígena ou tribal.

Como já vimos, as regras do artigo 6º da Convenção instituíram a obrigação do Estado incorporar a denominada consulta prévia ao procedimento legislativo ou administrativo quando da edição de medidas autorizando ou permitindo a exploração de recursos naturais em terras indígenas.   No citado artigo, a consulta prévia deve atender a requisitos mínimos para ser considerada valida, nos termos da Convenção 169 da OIT.  As exigências fundamentais que a consulta instalada pelo Estado deve observar: 1) a oitiva da comunidade envolvida prévia, anterior à autorização do empreendimento; 2) os interlocutores da população indígena ou tribal que será afetada precisam ter legitimidade; 3) exige-se que se proceda a uma pré-consulta sobre o processo de consulta, tendo em vista a escolha dos interlocutores legitimados, o processo adequado, a duração da consulta, o local da oitiva, em cada caso, etc; 4) a informação quanto ao procedimento também deve ser prévia, completa e independente, segundo o princípio da boa-fé; 5) o resultado da participação, opinião, sugestões quanto as medidas , ações mitigadoras e reparadoras dos danos causados com o empreendimento será refletida na decisão do Estado. No caso brasileiro, no ato do Congresso Nacional que autoriza a construção ou empreendimento.
Tal mecanismo de participação é um direito internacional e constitucional coletivo a um processo de caráter público especial e obrigatório que deve ser realizado previamente, sempre que se vai adotar, decidir ou executar alguma medida legislativa ou administrativa possível de afetar as formas de vida dos povos indígenas em seus aspectos territorial, ambiental, social, econômico e outros aspectos que incidam em sua integridade étnica.

O momento adequado para se proceder à consulta das comunidades indígenas é antes da votação da matéria nas comissões técnicas do Congresso.  O parlamentar relator do projeto de decreto legislativo pode ser o responsável para presidir o procedimento de consulta, o que requer, já vimos também, uma pré-consulta com as lideranças indígenas para se escolher as entidades representativas da comunidade no processo e também para ser avaliar a forma mais adequada para a realização da oitiva. Na execução da pré-consulta e na consulta a colaboração da FUNAI e do IBAMA é relevante.
Finda a consulta, o relator do projeto de decreto legislativo insere em seu informe as questões suscitadas pelas organizações indígenas, suas lideranças, representantes e, de maneira fundamentada, coloca na exposição de motivos as propostas da comunidade indígena incluídas e as excluídas da futura medida legislativa, tendo em vista também as conclusões do EIA/RIMA.
Segundo já afirmei neste voto, o legislador constituinte tornou o Congresso Nacional o guardião das condições de sobrevivência das comunidades indígenas, quando da possibilidade de instalação de empreendimentos no habitat de suas populações.   Se a autorização do Congresso para exploração de potenciais energéticos se dá na primeira fase, isto é, antes de ser apresentado o EIA/RIMA não se terá condições materiais de se fazer um exame preciso e real das alterações das condições de vida das comunidades que serão afetadas.  

O EIA/RIMA também tem que ser elaborado antes da consulta prévia pelo motivo de que a comunidade atingida com o empreendimento tem que ser informada de que forma será afetada, os impactos, os danos, as possibilidades de ação mitigadora e reparadora e assim iniciar o seu diálogo com o Estado nacional.   A autorização dada pelo Congresso sem o conhecimento prévio dos impactos de médio e longo prazos sobre determinada população, é antes de tudo um ato temerário.

No que diz respeito ao trabalho empreendido pela FUNAI e pelo IBAMA junto às comunidades objetivando o Executivo suprir, a posteriori, a omissão do Congresso Nacional, nota-se que, de fato, foi feito um grande esforço para que as comunidades tivessem informação do projeto de construção do AHE de Belo Monte.
Esta afirmação se faz com base na apresentação em audiência pública realizada neste Tribunal Regional Federal, no dia 04 de julho de 2011, das 14 às 20 horas na qual representantes da FUNAI, IBAMA, Ministério das Minas e Energia - MMA, ELETRONORTE e o empreendedor procuraram, na medida do tempo disponível, esclarecer o que o Executivo realizou em termos de levar esclarecimento à população local da cidade de Altamira, além da informações às comunidades indígenas, próximas à cidade e na bacia do rio Xingu.
Em memorial, a FUNAI juntou fotos, vídeos e cópias de atas de todas as visitas feitas na região. Considerando os precedentes de como foram levadas a cabo a construção de outras usinas hidrelétricas no país, inclusive de casos que deram ensejo a ações judiciais de comunidades indígenas que ficaram desamparadas, a construção do AHE de Belo Monte revela que o Estado brasileiro já evoluiu no que tange ao direito dos povos indígenas envolvidos.
Demonstração dessa afirmação que reconhece o esforço da Administração em suprir a omissão inicial do Congresso Nacional no quesito informação é o conteúdo dos documentos, que 
Em 1º de agosto de 2011, a Fundação Nacional do Índio – FUNAI requereu a juntada de documentos referentes ao processo de oitiva das comunidades indígenas. Os documentos totalizaram cinco volumes, que determinei que fossem juntados por linha aos autos.

Segundo os critérios da FUNAI (Informação nº 364/Coordenação de Meio Ambiente - CMAM/Coordenação Geral de Patrimônio Indígena e Meio Ambiente – CGPIMA de 04/12/2007) e levando-se em consideração o passivo psico-social dos processos de licenciamento anteriores, os grupos indígenas foram divididos em três;

- 1º grupo – indígenas afetados diretamente pelas obras: Terras Indígenas Paquiçamba, Arara da Volta Grande do Xingu (ou Maia), Juruna do Km 17 (terra indígena em identificação) e Trincheira Bacará;

- 2º grupo – terras indígenas no leito do rio Xingu e que tem uma relação étnica/territorial com o rio e a região: Terras Indígenas Kararaô, Araweté do Igarapé Ipixuma, Koatinemo, Cachoeira Seca, Arara e Apiterewa;

- 3º grupo – terras indígenas que ainda detém o passivo psico-social do projeto Kararaô: Terras Indígenas Kayapó da margem direita do Xingu (incluindo os Xicrin)

É o seguinte o conteúdo da referida documentação:

a) reuniões realizadas em dezembro de 2007 (descrição: definição do termo de referência e plano de comunicação):

- 18.12.2007 –  Reunião na TI Paquiçamba

- 19.12.2007 — Reunião na TI Arara da Volta Grande

- 20.12.2007 — Reunião na TI em identificação Juruna do KM 17
Documentos acostados:

(i) Relatório da Vistoria Inicial nas Terras Indígenas;

(ii) Informação n° 364/07, de 04.12.2007, da FUNAI (“Subsídios à Coordenadora Geral sobre o Processo n° 2339/2000 AHE Belo Monte”);

(iii) Oficio da CNEC, de 29.01.2008 (“Reuniões junto às Terras Indígenas para embasamento de Termo de Referência da FUNAI para o empreendimento AHE Belo Monte”);

(iv) “Reunião FUNAI 17 a 20 de dezembro de 2007” — Relatório de Visitas às Tribos Indígenas;

(v) Fotos das Aldeias Paquiçamba, Arara da Volta Grande do Xingu e Grupo Juruna KM 17; e

(vi) Vídeo.

b) reuniões realizadas em agosto de 2008 (descrição: apresentação da equipe técnica multidisciplinar e do plano de trabalho, solicitando anuência das comunidades para levantamento de dados primários pelos profissionais):
- 12.08.2008 — Reunião na TI em identificação Juruna KM 17

- 13.08.2008 — Reunião TI Arara da Volta Grande do Xingu

- 14.08.2008 — Reunião TI Paquiçamba
Documentos acostados:

(i) Oficio n° 428, de 26.08.2008, da FUNAI, referente ao Componente Indígena da UHE Belo Monte; e

(ii) Informação n° 258, de 28.08.2008, da FTJNAI, referente às Reuniões de início dos estudos (Componente Indígena do licenciamento da UHE Belo Monte).
c) reuniões realizadas em outubro de 2008 (descrição: continuidade do plano de comunicação e de elaboração do termo de referência):
- 28.10.2008 — Reunião na Aldeia Bacajá

- 29.10.2008 — Reunião na Aldeia Mrotidjãm

- 30.10.2008 — Reunião na Aldeia Patylcrô (com a presença de índios da aldeia Pakayaca) -

Documentos acostados:

(i) Relatório da Vistoria Inicial na Terra Indígena Trincheira Bacajá;

(ii) Programação da Reunião da FUNAI entre 27 e 31.10.2008 na Terra Indígena Trincheira Bacajá;

(iii) Informação n°349/08, datada de 13.10.2008, da FUNAI solicitando o deslocamento de servidores para o acompanhamento das Reuniões realizadas na Terra Indígena Trincheira Bacajá;

(iv) Fotos; e

(v) Vídeo.

d) reuniões realizadas em março de 2009 (descrição: continuidade do plano de comunicação e de elaboração do termo de referência — visita às 6 TIs do Grupo II):
- 17.03.2009 - TI Kararaõ e TI Arara

- 19.03.2009 - TI Cachoeira Seca (Aldeia Iriri)

- 19.03.2009 - TI Arara (Aldeia Arara)

- 21.03.2009 - TI Araweté (Aldeia lpixuna)

- 21.03.2009 - TI Araweté (Aldeia Araweté)

- 23.03.2009 - TI Apiterewa
Documentos acostados:

(i) Memorando n° 127/09, datado de 13.03. 2009, solicitando o deslocamento de servidores para o acompanhamento das Reuniões realizadas nas mencionadas Terras Indígenas;

(ii) Fotos; e

(iii) Vídeos.

e) reuniões realizadas em maio de 2009 (descrição: reuniões de apresentação dos estudos e parecer prévio da FUNAI nas Comunidades Juruna do KM 17, Paquiçamba e Arara da Volta Grande):
-11.05.2009 — Reunião Juruna KM 17

-12 e 13.05.2009 — Reunião TI Paquiçamba

-13 e 14.05.2009 — Reunião TI Arara da Volta Grande

- 15 e 16.05.2009 — Reunião TI Trincheira do Bacajá

- 17.05.2009 — Reunião TI Apyterewa

- 18 e 19.05.2009 — Reunião TI Araweté (3 aldeias)

- 20.05.2009 — Reunião TI Koatinemo

- 21.05.2009 — Reunião TI Kararaô

- 21.05.2009 — Reunião TI Arara

- 22.05.2009 — Reunião TI Cachoeira Seca
Documentos:
(i) Relatório denominado “Audiências Indígenas”;

(ii) Informação n° 190/09, de 30.04. 2009, solicitando o deslocamento de servidores para o acompanhamento das Reuniões realizadas nas Terras Indígenas existentes em Altamira/PA;

(iii) Memorando n° 278/09, de 04.05.2009, solicitando o deslocamento de servidores para o acompanhamento das Reuniões realizadas nas Terras Indígenas;
(iv) Oficio n° 296/09, datado de 24.06.2009, da FUNAI, fornecendo informações a respeito dos Relatórios dos Componentes Indígenas.

(v) Listas de Presença das reuniões realizadas no Grupo Juruna KM 17, TI Paquiçamba e TI Arara da Volta Grande; e

(vi) Fotos e Vídeos das reuniões.

f) reuniões realizadas em agosto e setembro de 2009 (descrição: apresentação de estudos):
- 19.08.2009 — Juruna Km 17

- 20.08.2009 — TI Trincheira do Bacajá

- 22.08.2009 — TI Apyterewa - 0K

- 23.08.2009 — TI Araweté Igarapé Ipixuna — Aldeia Ipixuna

- 23.08.2009 — TI Araweté Igarapé Ipixuna — Aldeia Pakanã

- 24.08.2009 — TI Arawatá Igarapá Ipixuna — Aldeia Juruã

- 25.08.2009 — TI Koatinemo

- 26.08.2009 — TI Kararaô

- 26.08.2009 — TI Arara

- 27.08.2009 — TI Cachoeira Seca

- 18.08.2009 e 02.09.2009 — TI Paquiçamba

- 02.09.2009 — TI Arara da Volta Grande do Xingu;

Documentos:

(i) Atas;

(ii) Fotos; e

(iii) Vídeos.

g) audiências públicas realizadas de 10 a 15 de setembro de 2009:
- 10.09.2009 — Brasil novo

- 12.09.2009 — Vitória do Xingu

- 13.09.2009 — Altamira

- 15.09.2009 — Belém
Documentos acostados:

(i) Atas;

(ii) Lislas de presença; e

(iii) Vídeos.

h) reuniões realizadas em setembro de 2010 (descrição: resumo das ações executadas e do empreendedor)

- 09.09.2010 - reunião com lideranças indígenas em Altamira; 
- 10.09.2010 - reunião com lideranças indígenas e Norte Energia em Altamira; 
Documento acostado:

(i)Atas das reuniões
i) reunião realizada em janeiro de 2011 (descrição: reunião com lideranças indígenas na Casa do Índio/Altamira para início de discussão do PBA componente indígena)

Documentos:

(i) Ata da reunião;
(ii) Vídeo;

j) oficina de trabalho realizada em fevereiro de 2011 (descrição: oficina realizada de 21 a 25.022011 na Funai/DF com as lideranças indígenas para elaboração do Projeto Básico Ambiental - PBA do componente indígena)

Documentos:

(i) Relatório;

(ii) Fotos; e

(iii) Vídeos
k) reuniões realizadas em abril e maio de 2011 (descrição: apresentação do Projeto Básico Ambiental - PBA

k.1 - ROTA IRIRI:

Terra Indígena


Aldeia


Data


Arara 


Laranjal 

17/04/2011


Cach. Seca


Kojubim

28/04/2011





Cach. Seca

29/04/2011


Xipaya


Tukamã

30/04/2011





Tukaya

01/05/2011


Kuruaya


Cajueiro

02/05/2011

Localidade


Público – alvo

Data


Altamira/PA


Indígenas citadinos
06/05/2011


Altamira/PA


Indígenas citadinos
07/05/2011

k.2 – ROTA XINGU:

Terra Indígena


Aldeia


Data


Apyterewa


Apyterewa  

27 e 28/04/2011





Xingu


28/04/2011





Kwaraya-pya (Raio
28/04/2011





de Sol)


Araweté/Igarapé

Paratatin

29/04/2011


Pixuna


Juruàti


30/04/2011





Ta’akati

30/04/2011





Pakanã

02/05/2011(manhã)





Ipuxuna

02/05/2011 (tarde)





Aradity


03/05/2011


Koatinemo


Koatinemo

04/05/2011


Kararaô


Kararaô

05/05/2011

Localidade


Público – alvo

Data

Ilha da Fazenda


Ribeirinhos

08/05/2011

k.3 – ROTA BACAJÁ:

Terra Indígena


Aldeia


Data


Juruna Km 17



 

09/05/2011


Arara Volta Grande




29/04/2011


TI Bacajá


Pukayaka

30/04/2011





Bacajá


05/05/2011





Kamoktiko

02/05/2011





Mrotidjan

06/05/2011





Potkro


02/05/2011 





Puto-ko

04/05/2011


TI Paquiçamba

Muratu


28/04/2011





Paquiçamba

27/04/2011

Documentos;

(i) Resumo Reuniões Rota Iriri;

(ii) Atas de Reuniões Rota Iriri:

(iii) Fotos Rota Iriri;

(iv) Resumo Reuniões Rota Xingu;

(v) Atas de Reuniões Rota Xingu;

(vi) Fotos Rota Xingu; e

(vii) Atas de Reuniões e Fotos Rota Bacajá
Tudo visto e examinado, o que restou provado nestes autos é que a edição do Decreto Legislativo 788/2005 não observou o regramento da norma constitucional, pois se decidiu pela autorização da obra sem que fosse ouvida as comunidades que serão atingidas, principalmente aquelas duas que se localizam na Volta Grande do Xingu que poderão ficar sem água ou com água insuficiente.
O Estado brasileiro comprometeu-se internacionalmente a aplicar a Convenção 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, mas no caso em exame, a desconsiderou.   As diversas reuniões levadas a efeito pelo órgão responsável pela política indigenista, a FUNAI, o órgão ambiental, o IBAMA, tiveram objetivo de informar às comunidades a decisão do Congresso e suas repercussões na localidade isto é, foram  encontros para esclarecimento e informação aos povos da bacia do Rio Xingu, mas não se deu o processo de diálogo previsto no artigo 6º nem a participação prevista no artigo 7º da Convenção  169 da OIT.   O procedimento legislativo que conduziu a edição do Decreto Legislativo 788/2005 não observou também as prescrições do artigo 6º da referida Convenção e uma prova do fato é a inexistência em seu texto das ações mitigadoras e reparadoras para os danos da região, principalmente da Volta Grande do Xingu, como resultado de um processo de diálogo com os atingidos.  Nada há nos autos que comprove que as manifestações das comunidades indígenas atingidas de alguma forma influiu na medida legislativa, ainda que  diga respeito apenas as medidas  mitigadoras.

Desnecessidade de lei complementar para exploração de recursos hidrelétricos em terra indígena
Compete à União os serviços e instalação de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos (art. 21, b da CF/88).

Os parágrafos do art. 231 da Constituição mencionados na apelação são os seguintes:

“Art. 231 (...)

(...)

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivadas com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

(...)

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.”

Assim, o § 6º do art. 231 da Constituição exige lei complementar tão somente para a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos existentes em terras indígenas.

 O § 3º do mesmo artigo, por sua vez, dispõe sobre a competência exclusiva do Congresso Nacional para autorizar a exploração dos recursos hídricos e não menciona a exigência de lei complementar neste aspecto.

Desnecessária lei complementar, na espécie.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para reformar a sentença e considerar inválido o Decreto Legislativo 788/2005, em interpretação conforme a Constituição e violar os artigos 6º e 7º da Convenção 169 da OIT tornando sem efeito o licenciamento ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Belo Monte – AHE Belo Monte.
É como voto.
� Fonte: Sítio da Internet “WIKIPÉDIA” (a enciclopédia livre) sob o título “Usina Hidrelétrica de Belo Monte”.


� in “Comentário Contextual à Constituição” – São Paulo, Ed. Malheiros, 2006, pg. 438.


� Direito Indigenista Brasileiro – São Paulo: LTr, 1996, pg. 57.
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